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O(A) DIRETOR(A) DO(A) FACULDADE DE PLANALTINA DA 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, 
de acordo com a competência que lhe foi delegada pela Resolução do Conselho 
Universitário n. 20, de 9 de julho de 2014, autoriza a(s) seguinte(s) atividade(s) de 
colaboração esporádica de docente em regime de dedicação exclusiva: 

 

Wellington Lourenço de Almeida, Matrícula Siape n. 718307, para atividade de atuar 
como gestor substituto do acordo de cooperação técnica entre a Fundação 
Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) e a Fundação Universidade 
de Brasília (FUB) por meio do Centro de Estudos Avançados de Governo e 
Administração Pública (CEAG) da, com carga horária de 6 horas, entre os dias 
01/03/2016 e 28/02/2021, conforme processo n. 23106.003322/2016-01, 
UnBDoc n. 23548/2016. 

 

Luís Antonio Pasquetti 

Diretor(a) 

(Original Assinado) 

 


